
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2026 
Processo Administrativo Licitatório nº 033/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O Município de Confresa – MT, por intermédio do departamento de licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital com critério menor preço por ITEM. 
 
A SESSÃO PÚBLICA será realizada via INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
integrante do quadro da Prefeitura Municipal de Confresa - MT, denominada Pregoeira e equipe 
de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, 
constante da página BLL – Compras – https://bll.org.br/  
 
DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

Início do acolhimento das propostas 
eletrônicas: 

 01/04/2026 a partir das 07h00 

Encerramento das propostas eletrônicas:  Dia: 16/04/2026 as 07h30m 

Início da disputa:  Dia: 16/04/2026 as 08h00 
Tipo de disputa: Aberto  
Plataforma eletrônica da disputa: https://bll.org.br/ 
Meios para contato:  
WhatsApp: (66) 3173-0002 (Atendimento 07 – Licitação)  
E-mail: licitacao@confresa.mt.gov.br  
Dias e Horários de atendimento: 
Segunda a sexta-feira das 07:00 às 17:00 horas (horário de Brasília).  
  
Os trabalhos da sessão serão conduzidos pela servidora Sr. Bárbara H. G. M. Mendes, 
designada Pregoeira  por intermédio da Portaria nº 168/2026.  
O Aviso de Pregão Eletrônico está disponibilizado no Portal Nacional de Contratação Pública 
– PNCP e também se encontra disponível no site do Portal da Transparência da Prefeitura de 
Confresa https://www.gp.srv.br/transparencia_confresa/servlet/home?licitacao,1  
O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não as requererem de acordo com o edital. 
 

 
1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O objeto do presente pregão consiste na seleção da proposta mais vantajosa para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PADARIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Edital.  
1.1 A contratação será por ITEM, conforme tabela constante no anexo I deste Edital.  
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  



 

 
 

 
1.3 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E PREVISÃO DE ADESÃO  
1.3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação de Confresa - MT 
1.3.2  Poderá utilizar-se da presenta Ata de Registro de Preço, ainda, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras do Decreto Municipal nº198/2023 e na Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações. 
2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. A participação no presente pregão eletrônico se dará mediante Sistema BLL - Compras, 
disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Pregão 
Eletrônico disponível no endereço https://bll.org.br/ , para acesso ao sistema e operacionalização; 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados; 
2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 
junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 
contato@bll.org.br , até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; 
devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e 
Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição 
de seus administradores; 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 
empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 
de Contas do Estado; 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07h00 do dia 01/04/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/04/2026 as 08h00 
 
2) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 
b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 



 

 
 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, bem como o acompanhamento do processo até sua conclusão, além 
de analisar e responder comunicações via chats, e/ou de diligências instauradas e encaminhadas 
via sistema BLL, bem como aquelas enviada via e-mail oficial cadastrado na plataforma, ficando 
ainda responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade. 
2.9. A obtenção do benefício a que se refere os itens anteriores fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins desenquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
2.11. Não poderão participar deste Pregão os fornecedores: 

2.11.1. Que não atendam às condições deste pregão eletrônico e seu (s) anexo (s); 
2.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.11.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
2.12.2. Os licitantes que não atenderem aos termos do decreto, não poderão 
participar do certame.  

2.13. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no item 1.3 deste Edital. 
2.14. Fica obrigatório o cadastro de e-mail e telefone oficial atualizados na plataforma para 
comunicações oficiais, Ata de Registro Preço, Contratos, Ordem de fornecimento ou serviços, 



 

 
 

dentre outros. 
 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma 
do sistema eletrônico, obrigatoriamente às seguintes declarações: 

3.3.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 
 
3.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.5.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
3.3.6 .Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 
3.3.7.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

3.4. O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração 
Unificada, junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço 
inicial. 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma 
do sistema eletrônico, obrigatoriamente os itens marcados como obrigatório na plataforma 
eletrônica da BLL. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 



 

 
 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; 
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 
3.15. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário e total de cada item, conforme planilha constante no edital e no Termo de 
Referência, os preços deverão ser expressos em R$ e com 02 (duas) casas decimais.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 



 

 
 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais e do município de Confresa, quando participarem de licitações 
públicas; 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
4.11. Caberá obrigatoriamente a licitante vencedora a apresentar proposta realinhada, na fase 
de habilitação, com preços ganhadores, quando solicitada via chat. Em casos de lotes, os preços 
deverão ser detalhados conforme edital e termo de referência, sendo compatível com valor do 
lance dado ao lote. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por Item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 



 

 
 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7.1 O licitante que optar pela utilização de ferramentas automatizadas na fase de lances o fará 
por sua conta e risco, não podendo a pregoeira ser responsabilizada por eventuais falhas ou 
inconsistências decorrentes de seu uso, sendo facultativa a adoção desse recurso na plataforma 
podendo ser utilizados lances manuais e automáticos.  
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
5.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos; 
5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 



 

 
 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
5.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.5.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.15.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.15.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens, 
produtos e serviços produzidos ou prestados por: 
5.15.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Mato Grosso; 
5.15.6.2 Empresas brasileiras; 
5.15.6.3  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 
5.16.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
6. DA FASE DE JULGAMENTO  



 

 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver 
sede o particular, e SICAF; 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Constatada a existência de conluio entre licitantes, a Administração poderá promover a 
desclassificação das propostas e comunicar o fato  aos órgãos de controle 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 32 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
6.7. No caso de bens, produtos e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, poderá ser 
solicitada comprovação.  
6.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais 
licitantes. 
6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 



 

 
 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá anexar em um prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, o prazo será contado a partir da convocação registrada no chat da 
plataforma BLL, sendo de responsabilidade do licitante acompanhar 
as comunicações do sistema na plataforma. Devendo anexar os seguintes documentos: 

7.1. Declaração da proponente de que atende aos requisitos de habilitação, bem como que 
se responsabiliza pela veracidade das informações prestadas, nos termos do art. 63, inc. 
I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

7.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiências e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV, da 
Lei Federal n°14.133/21. 

7.3. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 
art. 63, § 1°, da Lei Federal n°14.133/21. 

7.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho       
degradante  ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no  inciso III do 
art. 5º d CF.  
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21). 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, OU, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual acrescido da Ficha Cadastral junto a 
Junta comercial. 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
Comprovação de Condição para Exercer Atividades do Ramo com a descrição da 
Atividade compatível com o objeto conforme o caso. 
c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) no 
ramo desta licitação; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Alvará de funcionamento da empresa, dentro do prazo de validade, 
emitido pelo órgão competente da respectiva sede. 

 
HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL/TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67 da 
Lei Federal n° 14.133/21). 
 
a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação – nos termos do art. 67, inc. VI. 
b) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 



 

 
 

privado (que não seja participante do presente certame), em favor do licitante, que comprove o 
fornecimento dos produtos, de forma satisfatória, compatíveis em características com o objeto 
desta licitação, podendo ser exigido da proposta melhor classificada que apresente cópia 
autenticada do contrato do fornecimento dos produtos ou ––da nota fiscal, que deram origem ao 
Atestado; 
c) O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, 
endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do 
responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura). 
d) Caso o Atestado seja emitido por empresa privada,  quando emitido por pessoa jurídica 
de direito privado, poderá ser solicitado documento que comprove a autenticidade da assinatura.  
e) Cópia da Licença Sanitária Municipal, Estadual ou Federal/Alvará de Licença (Documento 
válido através da apresentação da própria certidão) da licitante, ou declaração, emitida por órgão 
sanitário, de dispensa de alvará/ licença sanitária, para licitantes que desempenhem 
atividades econômicas de baixo risco. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei Federal n° 14.133/21) 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
devidamente registrados no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme a natureza jurídica da empresa), vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

b) As empresas optantes pelo SPED Contábil poderão apresentar o recibo de entrega da 
Escrituração Contábil Digital – ECD, nos termos da legislação vigente.) 
§ 1º Fica as empresas MEi - Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o 
constante no inciso I, no  que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 
A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura da empresa. 
 
II - Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
 
§1º As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 
no edital. 

 
III - Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que 
demostrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acordão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 
02/2008 e alterações posteriores): 
 
LG = Ativo Circulante + realizável a Longo  
Prazo Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 
SG =  Ativo Total  
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC =  Ativo Circulante 
 
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para 



 

 
 

contratação. 
Na hipótese de se tratar de empresas em consórcio, admitir-se-á, para fins de comprovação 
do Patrimônio Líquido, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação no consórcio.  
 
REGULARIDADE TRABALHISTA (art. 68, inc. V, da Lei Federal n° 14.133/21). 
  
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser aceitas as certidões de 
regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar a certidão positiva com efeitos 
de negativa. 
 
REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL (art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21). 
 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; emitida pelo Ministério da 
Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais juntamente ao PGE do domicílio ou sede da 
licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, nos 
termos do art. 68, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
f) Salvo se não houver apresentado em sede de credenciamento e apresentação das 
propostas, declaração de que não emprega menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e que não emprega qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do art. 68, inc. VI, da Lei Federal n° 14.133/21 
c/c art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 
g) As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual 
deverão apresentar toda a documentação referente à sua regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição, sendo-lhes assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, conforme alteração da Lei Complementar 147/2014. 
h) Serão aceitas certidão de regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar 
a certidão positiva com efeitos de negativa. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma 
original ou por cópia autenticada nos casos em que for exigido. 
7.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que 
apresentado de forma regular. 
7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 



 

 
 

7.9. Caso, a documentação exigida seja substituída pelo registro cadastral no SICAF, a 
habilitação será verificada por meio do cadastro e dos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.14.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Para a habilitação, o licitante deverá comprovar que cumpre com a cota de 
aprendiz a que está obrigada pelo art. 429 da Consolidação das Lei de Trabalho, nos 
moldes regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 007 /2023, de 10 de janeiro de 2023 
que determina que as licitantes com quadro de empregados igual ou superior 14 (quatorze) 
está obrigada a manter a cota mínima de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) 
de Jovem Aprendiz, quando aplicável, nos termos da legislação trabalhista..  

7.21 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, trabalhista ou 
social será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e 



 

 
 

a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
7.22 Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal, trabalhista 
ou social será contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame. 
08 DA DILIGÊNCIA  
8.1. Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá, de ofício ou mediante provocação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria 1 ter sido apresentado 
originariamente, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 
8.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme artigo 59 da Lei nº14.133/2021. 
8.3. A diligência poderá consistir em: 
8.3.1. Solicitação de informações ou documentos complementares aos licitantes, fixando- lhes 
prazo razoável para atendimento de no máximo de 2 (duas) Horas corridas, a partir da solicitação 
formalizada de diligência na plataforma da https://bll.org.br/ . 
8.3.2. Nos casos em que for constatada matéria de complexidade evidente, poderá o pregoeiro 
delimitar prazo maior para a realização de diligências, incluindo, mas não se limitando a: 
 8.3.2.1. Vistoria técnica das instalações do licitante, quando pertinente e previamente 
comunicada; 
8.3.2.2. Solicitação de pareceres técnicos ou jurídicos a órgãos competentes ou especialistas na 
matéria; 
8.3.2.3. Adoção de outras medidas necessárias para a elucidação de fatos ou a correta instrução 
do processo licitatório. 
8.4. As diligências serão comunicadas aos licitantes por meio da plataforma eletrônica 
https://bll.org.br/  e/ou por e-mail cadastrado na plataforma, com a indicação do prazo para 
cumprimento, quando aplicável. 
8.5. O não atendimento da diligência no prazo estipulado poderá ensejar a inabilitação do 
licitante, caso a informação ou o documento solicitado seja considerado essencial para a análise 
da proposta ou da habilitação. 
8.6. As informações, os documentos e os resultados das diligências realizadas serão anexados 
aos autos do processo licitatório e disponibilizados para consulta dos licitantes na plataforma 
eletrônica. 
8.7. A realização de diligências não suspenderá o curso normal do procedimento licitatório, 
salvo determinação expressa do Pregoeiro, devidamente motivada e registrada nos autos.  
 
09 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 
(três dias) utéis contados a partir da data de sua convocação (enviadas via email), para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital que deverá ser 
validada por chave ICP-Brasil e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 



 

 
 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. A fiscalização e gestão da ARP será de acordo com o estipulado no Termo de Referência 
e Estudo Técnico Preliminar, ambos documentos anexo ao presente edital. 
9.9. O objeto deverá ser entregue nos termos do presente edital e seus anexos, quando 
solicitado pelo órgão 
9.10. É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de 
registro de preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos 
originariamente estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual 
(MT) nº 1.525, de 23 de novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e 
Contratos do Conselho da Justiça Federal. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital que deverá ser 
validada por chave ICP-Brasil e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. A fiscalização e gestão da ARP será de acordo com o estipulado no Termo de Referência 
e Estudo Técnico Preliminar, ambos documentos anexo ao presente edital. 
9.9. O objeto deverá ser entregue nos termos do presente edital e seus anexos, quando 
solicitado pelo órgão 
9.10. É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de 
registro de preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos 
originariamente estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual 
(MT) nº 1.525, de 23 de novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e 
Contratos do Conselho da Justiça Federal. 
A prorrogação poderá ocorrer com renovação dos quantitativos originalmente registrados, desde 
que observadas as condições de planejamento da contratação, manutenção da vantajosidade dos 
preços e formalização por termo aditivo, conforme entendimento consolidado no Parecer nº 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União. 



 

 
 

 
10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
10.4.1.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
11 DOS RECURSOS  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação de recurso será de 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, não sendo aceito 
via e-mail.  
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 



 

 
 

de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação virtual ou pessoal pelo sistema ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico 
https://bll.org.br/  
 
12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Nos casos em que for contratado, ou solicitado item registrado em Ata de Registro de 
Preços, comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou ata de registro de preços; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato ou ata de registro de 
preços; 
12.1.9. Fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ata de 
registro de preços; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 
12.1.2 a 12.1.8 a 12.1.12, deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 



 

 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este edital. 
 
13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: https://bll.org.br/  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 



 

 
 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
14 DO PAGAMENTO  
14.1 - Para que o(s) pagamento(s) seja(m) efetuado(s) a contratada deverá apresentar 
Requisição ou Ordem de Fornecimento, emitido pelo órgão requisitante, Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável designado através de Portaria. 
 14.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de 
adimplência com a seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão Negativa 
de Débitos expedida pela Secretaria Municipal da Finanças, Certidões Negativas de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias 
(PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
14.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
14.4 - A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas 
de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregularidade de execução contratual. 
14.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
14.6 – Atendido todos os requisitos deste Edital, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) 
através de depósito bancário em conta corrente em nome da contratada em até 30 (trinta) dias 
corridos. 
 
15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SECRETARIAS DEMANDANTES  
15.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento desta Prefeitura Municipal  seguinte rubrica orçamentária com código 
reduzido: Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30. – Material de Consumo 
15.2. - As despesas decorrentes com execução em 2026 serão pagas com recursos orçamentários 
próprios e correrão por conta de dotações orçamentárias do ano de 2026 separadas por cada 
Secretaria . 
15.2.1.- Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário 
vigente, as despesas decorrentes correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos 
orçamentos dos exercícios subsequentes.  
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
O procedimento será divulgado no portal da BLL bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e diário oficial do Município. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
Os anexos que integram parte desse Edital  
I – Termo de Referência  
II – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 
 
 

Dianatan Ferreira George  
Secretario Municipal de Educação  

 



 

 
 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

 
 OBJETIVO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto é a aquisição de produtos de padaria com o objetivo de suprir a demanda da alimentação 
escolar da rede municipal de ensino tal medida busca atender às necessidades identificadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, assegurando o fornecimento regular e adequado de gêneros 
alimentícios essenciais à composição das refeições escolares, em conformidade com as diretrizes 
nutricionais estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e demais 
normativas pertinentes. 

A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento de itens de panificação 
destinados à composição do café da manhã e café da tarde ofertados aos alunos da rede municipal 
de ensino de Confresa – MT, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. 
O principal objetivo da alimentação escolar é proporcionar aos alunos refeições balanceadas, 
seguras e nutricionalmente adequadas, considerando a faixa etária, o estado nutricional e as 
necessidades específicas dos estudantes. Nesse sentido, a oferta de alimentos deve complementar 
a alimentação diária, atendendo aos valores nutricionais de referência estabelecidos pelo PNAE, 
além de respeitar os hábitos alimentares locais e culturais da região. 
Destaca-se que o Município de Confresa – MT tem apresentado crescimento contínuo no número 
de matrículas na rede municipal de ensino, o que implica aumento proporcional na demanda por 
alimentação escolar. Tal cenário exige planejamento adequado e a adoção de medidas eficazes 
para assegurar o fornecimento regular e suficiente de gêneros alimentícios, especialmente os itens 
de panificação, que compõem parte essencial das refeições ofertadas. 
A contratação mostra-se necessária e urgente, tendo em vista a imprescindibilidade da 
continuidade do fornecimento da merenda escolar, serviço este de natureza essencial e de 
relevante interesse público, cuja interrupção pode comprometer diretamente o rendimento escolar, 
a saúde e o bem-estar dos alunos. Ressalta-se que a alimentação escolar, em muitos casos, 
representa uma das principais refeições diárias dos estudantes, sobretudo aqueles em situação de 
vulnerabilidade social. 
Ademais, a ausência de contratação vigente ou a insuficiência de estoque compromete a execução 
regular do cardápio escolar previamente planejado para o exercício de 2026, podendo ocasionar 
prejuízos à qualidade nutricional das refeições ofertadas, em desacordo com as diretrizes do 
PNAE. 
A definição das quantidades a serem adquiridas foi realizada com base no consumo verificado em 
exercícios anteriores, bem como na projeção de demanda para o ano letivo de 2026, considerando 
o número estimado de alunos atendidos pela rede municipal. As quantidades previstas destinam-
se ao atendimento pelo período de 12 (doze) meses, garantindo a regularidade e a continuidade 
do serviço. 
Por fim, a presente contratação observa os princípios da legalidade, eficiência e interesse público, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como as diretrizes estabelecidas pela Resolução 
CD/FNDE nº 32/2006 e demais normativas aplicáveis à alimentação escolar. 

 
3.1. A presente aquisição trata-se de material de consumo. 
3.2. Referente ao fornecimento dos itens deste termo de referência, segue tabela abaixo as 

02- JUSTIFICATIVA  

03- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  



 

 
 

condições, quantidades e especificações estabelecidas: 
 

ITEM TCE SISTEMA QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1. 00056032 20061 1.500 KG  BROA DE FUBÁ C/ QUEIJO; REDONDA, CASEIRA. 
INGREDIENTES: FUBÁ, 1 TRIGO, OVO, LEITE, 
FERMENTO E QUEIJO. UNIDADE COM PESO ENTRE 
50 A 80G. 

R$ 47, 0850 R$ 70.627,50 

2. 00012677 20060 1.500 KG  ENROLADINHO DE QUEIJO, SALGADO ASSADO, 
PRODUZIDO COM MASSA CO 2 E COM O RECHEIO 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: QUEIJO 
MINAS. TAMANHO LANCHE E PESO APROXIMADO 
DE 50 GRAMAS CADA. 

R$ 53, 8575 R$ 80.786,25 

3. 00026717 
 

22047 150 KG PAO DE FORMA - FATIADO INTEGRAL, PAO DE 
FORMA(INTEGRAL)TIPO:PÃO 3 DE 
FORMA/INTEGRALCOMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA - 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
OVOS, SAL E ÁGUA. 

R$ 58,4475 
 
 

R$ 8.767,13 

4. 00012676 20059 3.5000 KG PAO DE QUEIJO: PAO REDONDO, COM RECHEIO DE 
QUEIJO, COMPOSICAO 4 MINIMA DA MASSA: 
FARINHA DE TRIGO, AGUA, FERMENTO 
BIOLOGICO, ACUCAR E SAL 

R$ 56, 5125 R$ 197.793,75 

5. 181825-2 18305 1.0000 KG PAO DOCE (TIPO HOT DOG) –CARACTERISTICAS 
TECNICAS: FARINHA DE 5 TRIGO, LEITE, OVO, SAL, 
ACUCAR, GORDURA VEGETAL, FERMENTO 
BIOLOGICO. EMBALAGEM PROPRIA PARA O 
ALIMENTO, CONTENDO DATA DA FABRICACAO, 
VALIDADE E DADOS DO FORNECEDOR. UNIDADE 
DE APROXIMADAMENTE 

R$ 35,52 R$ 375.200,00 

6. 00089046 22048 150 KG PAO - PAO FATIADO FEITO COM FARINHAS SEM 
GLUTEN\, PÃO DE FORMA 6 SEM GLÚTEN E 
LACTOSE - PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE, CO SUPERFÍCIE LISA, MACIA E 
BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO 
CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO 
TRADICIONAL 

R$ 55, 0950 R$ 8.264,25 

7. 168348-9 18304 5.500 KG PAO TIPO FRANCES. PESO: 50 GRAMAS. 
COMPOSICAO: COMPOSTO DE 7 FARINHA DE 
TRIGO DE 1A QUALIDADE, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO (RESOLUCAO NO 344, 
13/12/2002), FERMENTO BIOLOGICO, ÁGUA, SAL, 
MELHORADOR DE FARINHA, ISENTA DE MATERIA 
TERROSA, PARASITAS 

R$ 28, 9725 R$ 159.348,75 

8. 00056030 20058 2.000 KG ROSQUINHA CASEIRA DE QUEIJO ROSQUINHA 
CASEIRA DE QUEIJO, ASSADA 8 PRODUTO COM 
INGREDIENTES PRINCIPAIS: FARINHA DE TRIGO, 
OVO, MARGARINA/MANTEIGA, SAL, FERMENTO, 
QUEIJO MINAS E LEITE. MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

R$ 47,68 R$ 95.360,00 

9 00012680 20057 2.000 KG ROSQUINHA CASEIRA DOCE TRANCADA DE TRIGO 
- ROSQUINHA CASEIRA D 9 TRIGO, ASSADA, 
PRODUTO COM INGREDIENTES PRINCIPAIS: 
FARINHA DE TRIGO, OVO, 
MARGARINA/MANTEIGA, SAL, FERMENTO E 
LEITE. MARCA/MODELO DE REFERENCIA: 
FABRICACAO PROPRIA 

R$ 57, 2525 R$ 114.505,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.110.652,63 ( um milhão cento e dez mil seiscentos e cinquenta e dois mil e sessenta e três centavos)  

 

 
4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os alimentos, de forma parcelada, mediante pedido 
(NAD), emitida pela Secretaria Demandante e enviada via e-mail ou outro meio de comunicação, 
por servidor designado pelo CONTRATANTE.  

4 – LOCAIS DE ENTREGA E PRAZO 



 

 
 

Será enviado o cronograma de alimentação semanal para a organização de produção por parte da 
licitante vencedora.  
4.2 A CONTRATADA deverá entregar diariamente os itens solicitados sem ônus para o 
Municipio, a relação dos itens e quantidades enviadas diariamente será encaminhada pela 
Nutricionista responsável.  
4.3 O acompanhamento da entrega dos alimentos, será através dos fiscais e gestores responsáveis, 
abaixo indicado:  
 

FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 
KARYNNA BEZERRA 
LENGOUSKI 
CPF: 073.***.***.** 
MAT: 15728 

EDINEIA ROSA DA SILVA 
CPF: 032.***.***.** 
MAT: 15728 

ANA LAURA MARCHI ARAUJO 
CPF: 020.***.**** 
MAT: 12536 

 
4.3 Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá 
comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias 
úteis de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
4.4 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 
4.5 Além da(s) entrega(s) no(s) local (is) designado(s) pelo CONTRATANTE deverá a 
CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, o objeto no(s) local (is) indicado(s) 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 
4.6 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.6.1 Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência 
duvidosa, não serão aceitos. 
4.6.2 O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá 
vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal 
não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. 
4.6.3 Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 
Referência será, imediatamente, notificada à CONTRATADA, que ficará obrigada a 
substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo 
de Referência. 
4.6.4 Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga 
será devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a 
disponibilidade de horários das Escolas/ Unidades.  
4.6.5 O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, 
rotulada pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do 
objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. 
Deverá  conter,  ainda, etiqueta de identificação da CONTRATADA, incluindo 
razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso. 
4.6.6 Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do 
material e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for 
o caso. 



 

 
 

4.7 DO PRAZO DE VALIDADE DO OBJETO  
4.7.1 O(s) prazo(s) de validade para o objeto será (ão) o(s) descrito(s) abaixo, contado(s) 
da data de entrega. Deverá estar especificada na embalagem a data de fabricação e o prazo 
de validade. 
4.7.2 Os produtos deverão ser produzidos no dia da entrega, e seu prazo de validade 
mínimo deverá ser de 3 (três) dias.  
4.7.3 Não serão aceitos produtos que não tenham as suas características de acordo com 
as especificações deste Termo de Referência. 
 

 
5.1 O valor estimado para a presente demanda é de R$ 1.110.652,63 (um milhão cento e dez mil 
seiscentos e cinquenta e dois mil e sessenta e três centavos), levando em consideração a 
pesquisa de preçops por meio do Tribunal de Contas RADAR – TCE, Banco de Preço e com 
Pesquisas no comércio/fornecedor local.  
5.2 A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, de modo 
que o valor acima indicado constitui mera estimativa de consumo, baseada na média de utilização 
anual da Administração, não representando obrigação de contratação integral por parte da 
Prefeitura Municipal, que realizará as aquisições conforme sua necessidade e disponibilidade 
orçamentária ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 
Destaca-se ainda que a Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada ou renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, 
nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, hipótese em que os quantitativos registrados poderão 
ser renovados, conforme regulamentação aplicável. 
 

 
6.1 O setor demandante dessa contratação é a Secretaria Municipal de Educação, a dotação 
orçamentária para o exercicio de 2026 será:  
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO  
UNID: 04 – FUNDO SALÁRIO EDUCAÇÃO  
PROJ. ATIV: 20227 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FONTE: 1550.00000000 
ELEMENTO: 3.3.90.00.00 
 
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA  
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO  
UNID: 06 – MERENDA ESCOLAR  
PROJ. ATIV.: 20327 – MANUTENÇÃO COM PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  
FONTE: 1.500.1001000  
ELEMENTO: 3.3.90.00.00 
 
6.2 Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços ou da formalização de 
contratações dela decorrentes que ultrapassem o exercício financeiro de 2026, as despesas deverão 
correr à conta das dotações orçamentárias correspondentes ao exercício vigente, devendo ser 
realizadas as devidas adequações orçamentárias, em conformidade com a legislação aplicável. 

 

5 - DA ESTIMATIVA DE VALOR E SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6- DAS SECRETARIAS DEMANDANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 
 

7.1. Além das obrigações expressamente previstas neste Termo de Referência e de outras 
decorrentes da natureza do ajuste, deverá a CONTRATADA: 
7.1.1. Fornecer os itens de panificação estritamente de acordo com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, respeitando os prazos, horários e quantitativos 
estabelecidos, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de 
aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento; 
7.1.2. Realizar a entrega dos produtos diariamente, nos endereços indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação, sendo todos localizados no Município de Confresa – 
MT, observando os horários definidos para atendimento das unidades escolares; 
7.1.3. Garantir que todos os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições de 
consumo, devidamente  acondicionados, dentro do prazo de validade e em conformidade 
com as normas sanitárias vigentes; 
7.1.4. Substituir imediatamente, às suas expensas, qualquer produto que apresente 
desconformidade quanto à qualidade, aspecto, conservação ou que esteja em desacordo 
com as especificações exigidas, sem qualquer ônus à Administração Pública; 
7.1.5. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia 
e expressa autorização da CONTRATANTE; 
7.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo 
transporte, logística de distribuição, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus adicional; 
7.1.7. Responder integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, atendendo 
prontamente às solicitações e reclamações da CONTRATANTE; 
7.1.8. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista 
e capacidade técnica; 
7.1.9. Iniciar o fornecimento dos produtos imediatamente após a assinatura do contrato 
ou emissão da ordem de fornecimento; 
7.1.10. Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos necessários ao fiel 
cumprimento do objeto contratado; 
7.1.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE qualquer anormalidade que possa 
comprometer o fornecimento, prestando os esclarecimentos necessários; 
7.1.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer informação acerca do objeto 
contratado sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
7.1.13. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos 
produtos, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 
7.1.14. Cumprir integralmente a legislação sanitária, nutricional e demais normas 
aplicáveis em âmbito federal, estadual e municipal, especialmente aquelas relacionadas à 
manipulação, preparo, armazenamento e transporte de alimentos; 
7.1.15. Responder civil e criminalmente por quaisquer danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
7.1.16. Assegurar que os produtos fornecidos atendam às diretrizes da alimentação 
escolar, prezando pela qualidade, higiene, segurança alimentar e adequação ao consumo 
dos alunos da rede municipal de ensino. 
7.1.17 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;  
7.1.18 Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou 
não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 



 

 
 

mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 
7.1.19 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

 
8.1. Permitir o acesso dos empregados do FORNECEDOR às suas dependências para 
fornecimento dos produtos, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
8.2. Comunicar ao FORNECEDOR qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos; 
8.3. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Termo; 
8.4. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 
8.5. Fornecer informações necessárias para levantamento de dados e outros.  
 

 
9.1. ÓRGÃO EXECUTOR: Secretaria Municipal de Educação de Confresa – MT.  
 

 
10.1. A gestão da Ata de Registro de Preços, no que se refere ao controle de saldo, 
acompanhamento da vigência, monitoramento dos quantitativos consumidos e 
verificação da necessidade de nova contratação, será de responsabilidade exclusiva da 
Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de órgão demandante e gerenciador da 
utilização da Ata. 
10.2. Compete à Secretaria Municipal de Educação acompanhar continuamente a 
execução das aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços, devendo adotar as 
providências necessárias para garantir a continuidade do fornecimento, inclusive quanto 
à abertura de novo procedimento licitatório em tempo hábil, observando a antecedência 
necessária ao término da vigência da Ata. 
10.3. Caberá ao(s) fiscal(is) designado(s) pela Secretaria Municipal de Educação 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando o recebimento dos produtos 
em conformidade com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, 
bem como quanto às condições de entrega diária, prazos, qualidade, condições de 
consumo e adequação às normas sanitárias aplicáveis, notificando a contratada sempre 
que houver quaisquer inconformidades. 
10.4. Constatada qualquer irregularidade, desconformidade ou descumprimento das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o fiscal deverá comunicar 
formalmente à autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação, para adoção 
das providências administrativas cabíveis, inclusive quanto à eventual aplicação de 
sanções. 
10.5. O Setor de Contratos e Atas de Registro de Preços não será responsável pelo 
controle de saldo, prazos ou gerenciamento da execução da Ata, competindo-lhe 
exclusivamente a formalização do instrumento, o encaminhamento da Ata devidamente 
assinada às partes envolvidas, bem como a elaboração de eventuais alterações contratuais, 
tais como apostilamentos, prorrogações ou correções, quando formalmente solicitado 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10 – GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 



 

 
 

pela Secretaria demandante. 
 

 
11.1. Nos preços ofertados deverão estar computadas todas as despesas, como impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 
transportes, taxas e outras despesas de qualquer natureza, necessárias ao fornecimento 
dos produtos naquela localidade. 
11.2. Os preços pactuados não sofrerão reajustes no decorrer do contrato, salvo em caso 
de prorrogação, que terá por base o IGPM/FGV, conforme legislação vigente. 

 
12.1. Após efetuado a entrega, a CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE a 
Nota Fiscal/Fatura correspondente a relação de itens fornecidos para conferência e 
aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 
12.2. Aos produtos fornecidos, quando devidamente solicitados, e fornecidos, a 
CONTRATANTE pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta 
comercial, registrado em contrato, sem qualquer ônus ou acréscimo; 
12.3- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de 
adimplência com a seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão 
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria Municipal da Finanças, Certidões 
Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de Situação 
junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
12.4.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá até o 5 (quinto) dia útil após a data de sua 
apresentação válida. 
12.4.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos 
e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 
12.5 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregularidade de execução contratual. 
12.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
12.7 Atendido todos os requisitos deste TR o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através 
de depósito bancário em conta em nome da contratada em até 30 dias corridos.   
12.8. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a realização 
do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do 
Contrato, não cabendo à Prefeitura Municipal de Confresa - MT, nenhum custo adicional. 

11- DAS PROPOSTAS DE PREÇO    
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13.1 A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e respectiva publicação na forma da 
lei. 
13.2 Nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a vigência da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a 
Administração Pública, mantidas as condições originalmente estabelecidas e observados 
os requisitos legais.  
13.3 Havendo saldo remanescente de quantitativos registrados ao final da vigência da Ata 
de Registro de Preços, poderá a Administração, observados os requisitos legais, a 
disponibilidade orçamentária e demonstrada a vantajosidade para o Município, promover 
a formalização de contrato administrativo decorrente da Ata, com vistas à continuidade 
do fornecimento ou da prestação do serviço, respeitados os limites e condições previstos 
na legislação vigente.  
 

 
14.1. A opção pela realização da licitação com critério de julgamento por item, em 
detrimento do agrupamento por lote, para a contratação de empresa(s) especializada(s) no 
fornecimento de itens de panificação destinados à alimentação escolar da rede municipal 
de ensino de Confresa – MT, fundamenta-se na necessidade de assegurar maior 
competitividade, economicidade e eficiência na contratação pública. 
14.2. Considerando que os itens de panificação possuem características distintas entre si, 
tais como tipo de produto, composição, forma de preparo, prazo de validade e condições 
específicas de armazenamento e entrega, a divisão por item possibilita a participação de 
um número maior de fornecedores, inclusive aqueles especializados em determinados 
produtos, ampliando a concorrência e favorecendo a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública. 
14.3. A adoção do critério por item permite uma análise individualizada das propostas, 
considerando as especificidades de cada produto, o que contribui para uma avaliação mais 
precisa quanto à qualidade, adequação às exigências nutricionais do cardápio escolar e 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
14.4. Ademais, a contratação por item proporciona maior flexibilidade na gestão da Ata 
de Registro de Preços, possibilitando à Administração adquirir apenas os itens 
necessários, conforme a demanda real das unidades escolares, evitando desperdícios, 
otimizando os recursos públicos e assegurando maior controle sobre os quantitativos 
consumidos. 
14.5. Dessa forma, a licitação por item mostra-se a alternativa mais adequada para atender 
ao interesse público, promovendo uma contratação mais eficiente, econômica e alinhada 
às necessidades específicas da alimentação escolar do Município de Confresa – MT. 
 

 
 
15.1. Eventuais pedidos de informações ou esclarecimentos deverão ser encaminhados à 

13 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP E CONTRATO  

14-   INFORMAÇÃO SOBRE O AGRUPAMENTO OU NÃO DE ITENS 

14-  DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

 
 

Prefeitura Municipal de Confresa – MT, por meio do Departamento de Licitação, por 
escrito, no endereço Avenida Centro Oeste, nº 286, Centro, Confresa – MT, CEP: 78.652-
000, ou por meio do e-mail: licitacao@confresa.mt.gov.br  
 
15.2. Para contato, disponibiliza-se o telefone/WhatsApp: (66) 3143-0002. 
 
 
15.3. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, o Documento de 
Formalização da Demanda (DFD) e o Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborados pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
15.4. A condução do certame, na modalidade Pregão Eletrônico, será realizada pela 
equipe de licitação do Município de Confresa – MT, observando-se as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. 
 
 
 

Confresa – MT, 20 de março de 2026 
 
 
 
 

DIANATAN FERREIRA GEORGE 
Secretario Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
 


